
oBJETO:_pRESTAÇÃO DE SERVTÇOS CONTÁBE|S COM vtSTAS A ELABORAÇÀO E
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS SOBRE CONTABILIDADT PüALAÀ
MUNICIPAL.

ASSUNTO: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO

REPÚBLICA TEDERATIVA Do BRASIL

ESTADo Do PARÁ

Prefeltura Municipal de ltaituba

PARECER JURíDICO/DICO M /2020
PROCESSO DE |NEX|G|B|UDADE N' OóO22OI 7 /OO1 -tL
CONTRATO No:20170026

CONTRATADO: C&D CONTABTLIDADE E ApOtO ADMTN|STRAT|VO SS LTDA.

Demoshodo o possibilidode de reolizoçõo do Termo de Aditivopossemos, por fim, à onólise de reguloridode de suo formo, o que se denoto d

A Secretório Municipol de AdminislroçÕo encominhou oo
Deportomenlo de compros e Licitoçõo do prefeituro Municipol de ltoitubo/pA -
DICOM, .iustificotivo e pedido de prorrogoçõo de prozo do controtodo C&D
CONTABILIDADE E APolo ADMlNrsTRATrvo ss LTDA, referente oo processo de
Inexigibilidode 0602201 7 /001 -tL- Controto n" 2Ot 10026.

A controtonle encominho pedido de oditivo de prozo justificondo
que tem interesse em prorogor oIé 3l /12/20, em rozõo de questões poniuodos no
juslificotivo.

Nos termos do porógrofo único, do orÍigo 39, do Lei de Licitoções, veio
o procedimenÍo, poro emissôo de porecer prévio.

Ressorte-se, primeiromente, que nõo cobe o esre procurodor o onórise
do mérito odministrolivo (conveniêncio, oportunidode de suo reolizoçõo), conduto
que recoi sobre o pessoo do Administrodor público - o que jó foi exlérnodo com o
Autorizoçôo poro Aditivo, cobendo lõo somente o onólise dos ospeclos jurídicos-
formois do instrumento controluol que viso implemenlor.

O cerne do queslõo repouso no possibilidode de reolizoçõo de um 4olermo de oditivo oo conlrolo no 2O17OO2ó.

No justificotivo opresenrodo, demonstrou-se o necessidode depronogoçõo de prozo com o Conlrotodo C&D CONTABTLIDADE E ApOiO
ADMINISTRATIVO SS LIDA.

Ademois. o Controto 20lZO02ó, outorizo o olÍeroÇõo do mesmo. Neslecoso, demostro o necessidode de odítomenlo de prozo.

Minuto do 4o Termo de oditivo que segue o presenle
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